PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJAL PAULISTA/SP

Oficion® 0111/2022

Laranjal Paulista, 02 de fevereiro de 2022.

Senhor Presidente,

Relativo aos termos contidos no oficio n°® 374/2021/SL, datado de
15 de dezembro de 2021, protocolado junto a Prefeitura Municipal de Laranjal
Paulista sob o n°® 5248/2021, no qual sugere a fiscalizacdo da chegada e
comeércio de ambulantes no Municipio.

Através do presente encaminho a Vossa Exceléncia, o Of. n°
001/2022, datado de 07 de janeiro de 2022, com esclarecimentos concedidos
pelo Setor de Fiscalizacao de Posturas.

Sempre a seu dispor, e com 0s nossos melhores cumprimentos,
renovamos a Vossa Exceléncia os protestos de estima e distinta consideracao.

Atenciosamente,
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ALCIDES de MOURA CAMPOS JUNIOR
Prefeito Municipal

A Sua Exceléncia o Senhor
ANTONIO VALDECIR BERTO FILHO
Presidente da Camara Municipal
LARANJAL PAULISTA/SP
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Prefeitura Municipal de
Laranjal Paulista

Oficio 01/2022

Resposta de oficio

Para: Camara Municipal de Laranjal Paulista

Setor: Fiscalizag&o de Posturas

Referéncia: Resposta ao Oficio 374/2021/SL — Presidente Anténio Valdecir Berto Filho — Gabinete da
Veréadora Claudia R. M. C. Alves - Camara Municipal.

Vimos por meio deste, respeitosamente, relatar aos interessados, no que nos
compete informar, que a fiscalizagdo de comércio ambulante é competéncia da Fiscalizacdo de

Posturas e dos fiscais da Secretaria de Salde, conforme diz a Lei Municipal 209/2018 (Cédigo de
Posturas) em seu artigo 127:

“Art. 127. A fiscalizag&o do comércio ambulante e artesanal
€ de competéncia da Fiscalizag&o de Posturas, com a colaboragéo
dos fiscais da Secretaria de Saude.”

Esta Fiscalizagéo de Posturas realiza vistorias de rotina em todo municipio e distritos,
e, conforme consta no item | do art.124 da ja citada lei, realiza adverténcias verbais para os
ambulantes em desconformidade com as Leis Municipais n°® 209/2018 — Cédigo de Posturas e n°
199/2017 — Cédigo Tributario.

A Fiscalizag&o informa que, somente no més de dezembro de 2021 realizou a medida
orientativa para cerca de 5 veiculos automotores de passeio que realizavam comércio ambulante,
estando 03 destes em desconformidade com a lei. Orientamos aos que estavam em desconformidade
que poderiam solicitar sua licenga para o exercicio da atividade de comércio ambulante e eventual,
conforme o art 284 da Lei Municipal 199/2017 (Cddigo Tributério), e, que caso optassem por nao
acompanhar essa Fiscalizacdo até o Setor de Fiscalizagdo Tributéria para solicitar tal licenga,
deveriam se retirar do municipio até a regularizagéo, sendo acompanhados por esta Fiscalizacéao até
a saida da cidade.

Sendo o bastante a expor, renovamos os protestos de estima e elevada consideracgéo

bem como colocamo-nos a disposigéo para eventuais e ulteriores esclarecimentos.

Laranjal Paulista, 07 de Janeiro de 2022.

Bianca Pires Tiago Roma Zanchetta
Agente Fiscal de Posturas Agente Fiscal de Posturas
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